
Diário da República, 1.ª série — N.º 12 — 19 de Janeiro de 2009  441

planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 de
Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 49/2009
de 19 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Abrantes:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 

período de 10 anos, ao Clube de Caçadores de Aranhas 
de Cima, com o NIF 507609085 e sede na Avenida de 
D. Pedro IV, 33, 7.º, apartado 93, 2796 -902 Linda -a-
-Velha, a zona de caça associativa Aranhas de Cima 
(processo n.º 5132 -AFN), englobando vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Bemposta, município 
de Abrantes, com a área de 445 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 
de Janeiro de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 50/2009

de 19 de Janeiro

Considerando o enquadramento legal sobre taxas de 
tráfego, consagrado no Decreto -Lei n.º 102/90, de 21 de 
Março, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 280/99, de 26 de Julho, e com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 268/2007, de 26 de Julho, bem 
como no Decreto Regulamentar n.º 12/99, de 30 de Julho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 5 -A/2002, de 8 de 
Fevereiro, importa proceder à actualização das taxas de 
tráfego em vigor, após o Instituto Nacional de Aviação Civil 
(INAC) ter emitido parecer prévio sobre este assunto.

Foram ouvidos os órgãos próprios do Governo da Re-
gião Autónoma dos Açores.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 102/90, 
de 21 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 268/2007, de 26 de Julho, o seguinte:

1.º As taxas de tráfego a aplicar nos aeroportos da Região 
Autónoma dos Açores sob responsabilidade da empresa 
ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., às quais acrescerá 
o IVA, são as constantes da seguinte tabela: 

(em euros)

Taxas
Açores

—
2008

1 — Aterragem/descolagem — por tonelada:
Aeronaves até 25 t, por tonelada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,07
Aeronaves de 25 t a 75 t, por tonelada acima de 25 t  . . . 3,76
Aeronaves com mais de 75 t, por tonelada acima de 75 t 4,42
Escalas técnicas — valor por tonelada. . . . . . . . . . . . . . 3,33




